
 

Sinalização em PVC expandido de 2mm de espessura com características fotoluminescentes de acordo com 
a ABNT NBR 16820/MAR 2020. Adequada para instalação ao nível superior (superior a 1,8m) e nível 
intermediário (entre 1,0m e 1,8m). É composta por quatro categorias: Sinalização de Proibição, de Alerta, de 
Orientação e Salvamento e Equipamentos de Combate a Incêndio
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LIGUE A CÂMERA

A sinalização de segurança fotoluminescente está em conformidade com toda a normalização e legislação 
municipal, estadual e federal vigente, tal como:
 

- Normativas do Ministério do Trabalho;  - Códigos de obras e edificações municipais;
 - Códigos estaduais de segurança contra incêndio e pânico.- Normas ABNT NBR 16820;  

Norma Brasileira ABNT NBR 16820
Sinalização de segurança contra 
incêndio e pânico

Parte 1 - Define os princípios de um sistema de sinalização de segurança, no que tange a conceitos, 
classificação, implantação e execução do projeto.
Parte 2 - Define a sinalização de segurança contra incêndio e pânico, símbolos, formas, dimensões
e cores.
Parte 3 - Define os requisitos mínimos de desempenho exigidos para a sinalização contra incêndio
e pânico em edificações e métodos de ensaio a usar.

Indica que todas as edificações deverão dispor de sistema de proteção contra incêndio, alarme e
condições de evacuações sujeitos a disposições e normas técnicas específicas.

Legislação de âmbito Municipal 
São Jorge D’ Oeste-PR

Legislação de âmbito Federal Brasileiro

Norma regulamentar, NR 23
 - Proteção contra incêndios

Define que as aberturas, saídas e vias de passagem devem se claramente assinaladas por meio de 
placas, indicando a direção de saída.

Norma regulamentar, NR 26
 - Sinalização de segurança

Deverão ser adotadas cores para segurança em estabelecimentos ou locais de trabalho, a fim de 
indicar e advertir acerca dos riscos existentes.

Norma regulamentar, NR 33
 - Espaços confinados

33.3.2 - a) Identificar, isolar e sinalizar os espaços confinados para evitar a entrada de pessoas não
autorizadas.
33.3.3 - c) Manter sinalização permanente junto à entrada do espaço confinado.

Institui o Código Contra Incêndio e Pânico, o qual será regulamentado pelas Normas de 
Procedimentos Técnicos (NPTs)

Estado do Paraná
Portaria do Comando de
Bombeiros 002/1 de 08/10/11

Define critérios para a sinalização de segurança.Norma de Procedimento 
Técnico 20 - NPT 20
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